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EDITAL 
N.º 35/CML/2019 

(Instrução técnica que define as condições de acesso aos passes  

Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal Família) 
 

FERNANDO MEDINA, Presidente do Conselho Metropolitano de Lisboa, no 

exercício das competências previstas no art.º 72º do Anexo I aprovado pela Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos do n.º 1 do art.º 56º aplicável às 

áreas metropolitanas por força do disposto no artigo 104ºdo mesmo diploma, 

torna público que o Conselho Metropolitano de Lisboa, reunido ordinariamente 

em 04 de julho de 2019, apreciou a proposta de iniciativa da Comissão Executiva 

e, nos termos do previsto na al. dd) do n.º 1 do artigo 71.º do anexo I da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, com as alterações introduzidas ao(s) anexo(s), 

aprovou por unanimidade, com 15 voto(s) a favor, do(s) município(s) de 

Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, Lisboa, Loures, Mafra, Montijo, Oeiras, 

Palmela, Seixal, Sesimbra, Setúbal, Sintra e Vila Franca de Xira, representando 

2.216.017 eleitores (91,80%), a Proposta n.º 147/CEML/2019 – Aprovação da 

instrução técnica que define as condições de acesso aos passes Navegante 

Metropolitano Família e Navegante Municipal Família, em complemento das 

estabelecidas na alínea c) do n.º 11º do Anexo II ao Regulamento (AML) n.º 

278-A/2019, de 19 de março, em anexo. 
 

 

Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente edital, que vai ser 

afixado nos locais do costume. 

Lisboa, 09 de julho de 2019 

O Presidente do Conselho Metropolitano de Lisboa 

 

Fernando Medina 



a.

m. área
metropolitana Aprovado por

1. . de lisboa

Lisboa, 02 dejulho dc 2019

PROPOSTA N° 1471CEMU2019

[Aprovação da Instrução Técnica que define as condições de acesso aos passes

Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal Família, em complemento das

estabelecidas na alínea c) do n.° 11 do Anexo II ao Regulamento (AML) n.° 2784.12019, de

19 de março]

Considerando que:

A. Com a publicação do Regulamento (AML) n,° 278-A/2o19, de 19 de março, “Regulamento

llietropolitano das Regras para a Inzplenzentação do Sistema Tartfá rio na área Metropolitana

de Lisboa”, publicado no Diário da Republica, 2)’ série, n.° 6i, de 27 de março de 2019, procedeu-

se à implementação da área metropolitana de Lisboa (“AML”), a partir de 1 de abril de 2019, no

quadro do novo sistema tarifário metropolïtano, de passes municipais e de um passe

metropolitano com valor acessível, bem como de passes com as modalidades criança, família e

terceira idade e reformado/pensionista que beneficiam de tarifa reduzida, válidos nas redes dos

operadores de serviço público de transporte regular de passageiros na AML;

13. O referido regulamento (doravante, também designado, Regras Gerais’) definiu ainda as

condições de disponibilização dos titulos de transporle na UlL, as regras relativas à atribuição da

respetiva compensação financeira, de natureza tarifária, aos operadores de serviço público, e

regulou a participação da OTLIS - Operadores de Transportes da Região de Lisboa, A.C.E. no

ãmbito do novo sistema tarifário metropolitano;

C. O artigo 5° das Regras Gerais, criou o passe Navegante Metropolitano Família, bem como o passe

Navegante Municipal Família, os quais habiLitam todos os membros do mesmo agregado familiar,

com domicílio na AML, a realizar deslocações abrangidas, respetivarnente, pelo passe Navegante

Metropolitano e pelo passe Navegante Municipal;

D. O n.° 2 do artigo 26.° das Regras Gerais estipula que “As obrigações de disponibilização do passe

Navegante Família entram em vigor após publicação da instrução técnica da /ulIL.

E. A implementação dos passes Navegante Família implica a definição das condições de acesso aos

passes Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal Família em complemento às
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estabelecidas no Anexo II ao Regulamento (A1vIL) n.° 27%-A/2019, de 19 de março. que carecem

de detalhe adicional e de maior concretização;

F. É ainda necessário proceder à definição de agregado flimiliar para efeitos de acesso aos passes

Navegante Família;

o. J: essencial aprovar os procedimentos de acesso aos passes Navegante Família, designadainente os

elementos/documentos necessários à instrução do respetivo pedido;

EI. Na decorrência do referido nos considerandos anteriores, e por forma a desmaterializar e

simplificar procedimentos atinentes à adesão ao Passe Navegante Família, foram entabuladas

reuniões com o Governo, nomeadamente com a Secretaria de Estado da Segurança Social e o

Instituto da Segurança Social, I.P., o IRN — Instituto dos Registo e do Notariado, a AMA — Agência

pula a Modernização Administrativa, e bem como com a OTLIS — Operadores de Transportes tia

Região de Lisboa, A.C.E de modo a encontrar urna proposta que permita a implementação dos

passes em tempo útil, ia, no decorrer cio presente mês de julho;

.AO’LIS — Operadores deTrausportes da Região de Lisboa. A.C.E. (OTUS), por força do estatuido

no artigo 14.° do Regulamento (AMl) ri.0 278-A/2o19. de 19 de março. assegura o apoio técnico

necessário à implementação do Passe Navegante Família;

.J. Aqimanclo da implementação do Sistema ‘l’arifário Metropolitano aprovado pelo Regulamento

(AML) n.° 278-A/2019, de 19 de março, foram ponderados os custos e benefícios do mesmo, os

quais tiveram logo em linha de conta os respeitantes à criação dos passes Navegante Família.

Neste sentido, tenho a honra de propor que a Comissão Executiva Metropolitana de Lisboa

delibere, ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 38.°do Regime Jurídico do Serviço Público

de Transporte de Passageiros (“RJSFfP”), aprovado pela Lei n.° 52/2015, de 9 dejunho, do

previsto no n.° 2 do artigo 12.° e no n.° do artigo 5.°, ambos do Regulamento (AML) n.°

278-A/2019, de 19 de março, e do disposto na alínea 11) do n.° ido artigo 76.°, e na alínea m)

do n.° 1 do artigo 71.°, ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redação

atual:

1. Aprovar o projeto de Instrução Técnica, que junto se anexa e dá por inteiramente reproduzido

para todos os efeitos, o qual define os procedimentos e as condições de acesso aos passes

Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal Família, em complemento das

estabelecidas na alínea e) do n.° ii do Anexo II ao Regulamento (AML) n.° 278-A/2o19, de 19

de março — Regulamento Metropolitano que fixa as Regras Gerais para a implementação do

Sistema Tarifário Metropolitano;
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2. Submeter o projeto de Instrução Técnica à aprovação do Conselho Metropolitano de Lisboa.

Lisboa, 02 de julho de 2019

Carlos Humberto de Carvalho
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Instrução Técnica 

Com a publicação do Regulamento (AML) n.º 278-A/2019, de 19 de março, 

“Regulamento Metropolitano das Regras para a Implementação do Sistema 

Tarifário na área Metropolitana de Lisboa”, publicado no Diário da 

Republica, 2ª série, n.º 61, de 27 de março de 2019, procedeu-se à 

implementação da área metropolitana de Lisboa (“AML”), a partir de 1 de 

abril de 2019, no quadro do novo sistema tarifário metropolitano, de passes 

municipais e de um passe metropolitano com valor acessível, bem como de 

passes com as modalidades criança, família e terceira idade e 

reformado/pensionista que beneficiam de tarifa reduzida, válidos nas redes 

dos operadores de serviço público de transporte regular de passageiros na 

AML. 

O referido regulamento (doravante, também designado, “Regras Gerais”) 

definiu ainda as condições de disponibilização dos títulos de transporte na 

AML, as regras relativas à atribuição da respetiva compensação financeira, 

de natureza tarifária, aos operadores de serviço público, e regulou a 

participação da OTLIS - Operadores de Transportes da Região de Lisboa, 

A.C.E. no âmbito do novo sistema tarifário metropolitano. 

O artigo 5.º das Regras Gerais, criou o passe Navegante Metropolitano 

Família, bem como o passe Navegante Municipal Família, os quais habilitam 

todos os membros do mesmo agregado familiar, com domicílio na AML, a 

realizar deslocações abrangidas, respetivamente, pelo passe Navegante 

Metropolitano e pelo passe Navegante Municipal. 

O n.º 2 do artigo 26.º das mesmas Regras Gerais estipula que “As obrigações 

de disponibilização do passe Navegante Família entram em vigor após 

publicação da instrução técnica da AML.” 

Através da presente Instrução Técnica regulamenta-se as condições de 

acesso aos passes Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal 

Família em complemento às estabelecidas no Anexo II ao Regulamento 

(AML) n.º 278-A/2019, de 19 de março, que carecem de detalhe adicional e 

de maior concretização. 

Procede-se, também, à definição de agregado familiar para efeitos de acesso 

aos passes Navegante Família. 

Foi ouvida a OTLIS – Operadores de Transportes da Região de Lisboa, 

A.C.E. (OTLIS). 

Assim, no uso da competência que lhe é atribuída pelo disposto na alínea ll) 

do n.º 1 do artigo 76.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 



redação atual, pelo artigo 38.º, n.º 2, do Regime Jurídico do Serviço Público 

de Transporte de Passageiros (“RJSPTP”), aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 

9 de junho, e pelo artigo 12.º, n.º 2, do Regulamento (AML) n.º 278-A/2019, 

de 19 de março, e ao abrigo do artigo 5.º, n.º 3, deste mesmo Regulamento, 

a Comissão Executiva Metropolitana de Lisboa determina o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

1 – A presente Instrução Técnica define as condições de acesso aos passes 

Navegante Metropolitano Família e Navegante Municipal Família 

(doravante designados “Passe Navegante Família”), bem como da respetiva 

aquisição e carregamento, em complemento das estabelecidas na alínea c) do 

n.º 11 do Anexo II ao Regulamento (AML) n.º 278-A/2019, de 19 de março. 

2 – Os operadores de serviço público de transporte regular de passageiros da 

área metropolitana de Lisboa, abrangidos pelo Regulamento (AML) n.º 

278-A/2019, de 19 de março, devem disponibilizar o Passe Navegante 

Família regulado através da presente Instrução Técnica, a partir da respetiva 

data de entrada em vigor. 

3 – A OTLIS – Operadores de Transportes da Região de Lisboa, A.C.E. 

(OTLIS) assegura o apoio técnico necessário à implementação do Passe 

Navegante Família, nos termos da presente Instrução Técnica, e de acordo 

com o previsto no artigo 14.º do Regulamento acima mencionado. 

 

Artigo 2.º 

Conceito de agregado familiar 

1 – Para efeitos de acesso ao Passe Navegante Família, considera-se que 

integram o mesmo agregado familiar o requerente responsável pelo agregado 

familiar e as seguintes pessoas que vivam com ele em economia comum: 

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto, neste último caso desde que há 

mais de dois anos; 

b) Parentes e afins, em linha reta, do requerente responsável pelo 

agregado familiar ou de pessoa que com ele se encontre em união de 

facto há mais de dois anos; 

c) Adotados e tutelados pelo requerente responsável pelo agregado 

familiar ou por pessoa que com ele se encontre em união de facto há 



mais de dois anos, bem como menores que lhes sejam confiados por 

decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 

competentes para o efeito. 

2 — Consideram-se em economia comum as pessoas que vivam em 

comunhão de mesa e habitação e tenham estabelecido entre si uma vivência 

comum de entreajuda e partilha de recursos, podendo a comunhão de mesa 

e habitação ser dispensada nos casos de ausência temporária de membros do 

agregado familiar, por razões laborais, escolares, de formação profissional 

ou motivos de saúde. 

3 – Para efeitos de acesso ao Passe Navegante Família, não são consideradas 

como parte do agregado familiar as pessoas que se encontrem em qualquer 

das seguintes situações: 

a) Os menores de idade abrangidos por relações familiares estabelecidas 

nos termos do n.º 1 do presente artigo, que estejam em situação de 

internamento em estabelecimentos de apoio social, públicos ou 

privados sem fins lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo 

Estado ou por outras pessoas coletivas de direito público ou de direito 

privado e utilidade pública, bem como os internados em centros de 

acolhimento, centros tutelares educativos ou de detenção; 

b) Os maiores de idade, abrangidos por relações familiares estabelecidas 

nos termos do n.º 1 do presente artigo, que estejam em situação de 

internamento em estabelecimentos de apoio social, em lares ou em 

centros de acolhimento ou de detenção. 

 

Artigo 3.º 

Acesso ao Passe Navegante Família 

Podem ser beneficiários do Passe Navegante Família os membros do mesmo 

agregado familiar, tal como este é definido no artigo anterior, quando 

estejam cumpridas cumulativamente as seguintes condições: 

a) Três ou mais membros do referido agregado familiar tenham o mesmo 

domicílio fiscal, sendo este situado num dos concelhos da AML; 

b) Todos os requerentes e beneficiários do Passe Navegante Família 

possuam cartão Lisboa Viva, com número de identificação fiscal 

(NIF) associado; 



c) Nenhum dos requerentes e beneficiários seja simultaneamente 

beneficiário do acesso a outro Passe Navegante Família. 

 

Artigo 4.º 

Requisição e renovação do acesso ao Passe Navegante Família  

1 – O acesso ao Passe Navegante Família depende de requisição, doravante 

designada por “adesão ao Passe Navegante Família”, que é realizada pelo 

responsável do agregado familiar e pelos demais membros do mesmo 

agregado que sejam maiores de idade e pretendam igualmente ser 

beneficiários do Passe Navegante Família, (sendo designados requerentes) 

em requerimento de modelo aprovado no Anexo I à presente Instrução, e que 

dela faz parte integrante. 

2 – Os requerentes podem ser representados, para os efeitos previstos no 

número anterior, por uma pessoa legalmente mandatada para o efeito, 

designadamente mediante apresentação da Declaração de Representação de 

modelo aprovado no Anexo II à presente Instrução, e que dela faz parte 

integrante, ou outro legalmente admissível, e cópia do(s) respetivo(s) 

documento(s) de identificação. 

3 – O acesso ao Passe Navegante Família é concedido pelo prazo máximo 

de um ano e é válido enquanto se mantiverem as condições de que depende 

a sua atribuição. 

4 – A adesão ao Passe Navegante Família deve ser renovada antes de findo 

o prazo definido no número anterior ou sempre que se verifiquem alterações 

das condições de atribuição, sob pena da caducidade do acesso ao Passe 

Navegante Família relativamente a todos os beneficiários do agregado 

familiar. 

5 – Para efeitos de adesão ao Passe Navegante Família, é considerado 

responsável do agregado familiar o sujeito passivo de IRS. 

6 – Caso os membros do agregado familiar maiores de idade estejam 

dispensados de obrigação declarativa de IRS, é considerado responsável do 

agregado familiar qualquer membro do agregado familiar maior de idade. 

7 – A requisição e renovação da adesão ao Passe Navegante Família podem 

ser efetuadas pelas seguintes formas: 



a) Nos postos de atendimentos dos operadores de serviço público de 

transporte regular de passageiros que venham a ser indicados para o 

efeito; 

b) Por transmissão eletrónica de dados, caso esteja disponível nos termos 

no número seguinte, designadamente, através do sítio na Internet da 

OTLIS e/ou dos operadores. 

8 – A submissão online da requisição e renovação da adesão ao Passe 

Navegante Família exigem autenticação por parte de todos os requerentes. 

9 – A requisição e renovação da adesão ao Passe Navegante Família devem 

ser instruídas com os seguintes elementos:  

a) Apresentação do cartão de cidadão de todos os requerentes e 

beneficiários, ou, caso estes não sejam titulares de cartão de cidadão, 

de outro documento de identificação pessoal; 

b) Apresentação do número de identificação fiscal de todos os 

requerentes e beneficiários; 

c) Declaração comprovativa do domicílio fiscal do requerente 

responsável pelo agregado familiar e de todos os beneficiários, emitida 

pela Autoridade Tributária; 

d) Declaração de Representação que habilite a representação dos 

beneficiários, quando aplicável; 

e) Documento(s) comprovativo(s) de que o requerente responsável pelo 

agregado familiar e todos os beneficiários integram o mesmo agregado 

familiar, e que podem ser os seguintes:  

a. Declaração de composição do agregado familiar emitida 

pela Autoridade Tributária, em que estejam abrangidos o 

requerente responsável pelo agregado familiar e os 

beneficiários, emitida no próprio ano, se a requisição for 

apresentada após a data de fim do prazo de cumprimento da 

obrigação declarativa, ou emitida no ano anterior, caso a 

requisição seja apresentada antes dessa data; 

b. Caso não seja possível apresentar a declaração identificada 

na alínea anterior, cópia da folha de rosto da declaração de 

rendimentos do requerente responsável pelo agregado 

familiar, bem como dos beneficiários quando necessário, 

relativa a rendimentos obtidos no ano anterior àquele em que 

a requisição ou renovação são apresentadas, se a requisição 

for apresentada após a data de fim do prazo de cumprimento 



de obrigação declarativa de IRS, ou entregue no ano anterior, 

caso a requisição seja apresentada antes dessa data; 

c. Para os membros do agregado familiar que estejam 

dispensados de obrigação declarativa de IRS e que não 

constem dos elementos indicados nas alíneas anteriores 

podem ser substituídos por outros meios de prova adequados 

para demonstrar que todos os beneficiários integram o 

agregado familiar do requerente responsável pelo mesmo. 

 

Artigo 5.º 

Declarações e autorizações dos requerentes 

1 – Os requerentes da adesão ao Passe Navegante Família são integralmente 

responsáveis pela veracidade e integralidade das informações prestadas e 

documentos entregues, devendo comunicar à AML quaisquer alterações à 

informação prestada, nos termos do modelo aprovado no Anexo III à 

presente Instrução, e que dela faz parte integrante. 

2 – Os requerentes da adesão ao Passe Navegante Família podem solicitar 

voluntariamente, a qualquer momento, o cancelamento da adesão, nos 

termos do modelo aprovado no Anexo III à presente Instrução, produzindo 

esta efeitos a partir do mês seguinte àquele em que o pedido for apresentado. 

3 — A situação pessoal e familiar dos membros do agregado familiar 

relevante para efeitos da adesão, atualização ou renovação do Passe 

Navegante Família é aquela que se verificar nessa data. 

4 – Sem prejuízo da responsabilidade criminal a que houver lugar, as falsas, 

incompletas ou inexatas declarações prestadas na adesão, atualização ou 

renovação do acesso ao Passe Navegante Família constituem fundamento 

para o cancelamento do acesso ao Passe Navegante Família por parte da 

AML, bem como para a aplicação das sanções legalmente previstas a todos 

ou a alguns dos beneficiários. 

5 – As declarações e as autorizações prestadas na requisição referida no n.º 

1 do artigo anterior destinam-se a:  

a) Verificar as condições de atribuição, atualização ou renovação do 

acesso ao Passe Navegante Família; 

b) Fornecer os dados de contacto, para efeitos de comunicação entre a 

AML e/ou a OTLIS com o(s) requerente(s) e beneficiários do Passe 

Navegante Família; 



c) Autorizar a consulta das informações fornecidas relativamente ao(s) 

requerente(s) e beneficiários do Passe Navegante Família, junto das 

entidades públicas competentes, nos termos e para os efeitos previstos 

na presente Instrução Técnica, em cumprimento da legislação em 

vigor. 

6 – As declarações e as autorizações prestadas através da requisição prevista 

no artigo anterior, bem como através do procedimento previsto no n.º 1 do 

artigo seguinte, podem ainda servir para atualizar os dados relativos ao cartão 

Lisboa Viva. 

7 – A AML pode, a qualquer momento, proceder à verificação das condições 

de acesso ao Passe Navegante Família, nos termos do artigo seguinte. 

 

Artigo 6.º 

Verificação das condições de acesso ao Passe Navegante Família 

1 – Para efeitos de verificação e validação dos pressupostos de acesso ao 

Passe Navegante Família, a AML pode solicitar ao(s) requerente(s), 

mediante notificação para a morada associada ao responsável pelo agregado 

familiar, ou para o endereço eletrónico indicado para o efeito, no prazo de 

10 (dez) dias, prestarem quaisquer esclarecimentos, informações adicionais 

e elementos documentais necessários. 

2 – No caso de não serem prestados os esclarecimentos, informações 

adicionais e/ou elementos documentais necessários no prazo referido no 

número anterior, ou caso se conclua que qualquer dos beneficiários não reúne 

as condições de acesso ao Passe Navegante Família, a AML procede ao 

cancelamento do acesso ao Passe Navegante Família, podendo ainda aplicar 

as sanções legalmente previstas, a todos ou a alguns dos beneficiários. 

3 – O cancelamento do acesso ao Passe Navegante Família com os 

fundamentos previstos no número anterior pode implicar igualmente a perda 

do direito à atribuição de novo acesso aos requerentes e aos beneficiários 

maiores de idade, pelo prazo entre um a cinco anos, mediante decisão 

fundamentada da AML. 

4 – Para efeitos de verificação e validação dos pressupostos de acesso ao 

Passe Navegante Família, a AML pode consultar as seguintes informações 

junto das respetivas entidades públicas competentes: 

a) Autoridade Tributária: 



i. Relativamente à última declaração de IRS apresentada, posição 

dos beneficiários do Passe Navegante Família relativamente ao 

respetivo requerente responsável pelo agregado familiar 

(sujeito passivo para efeitos de obrigação declarativa de IRS), 

por referência aos respetivos NIF; 

ii. O domicílio fiscal dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família; 

iii. A correspondência entre os nomes e os NIF dos requerentes e 

beneficiários do Passe Navegante Família. 

b) Segurança Social: 

i. Composição do agregado familiar dos beneficiários do Passe 

Navegante Família, quando beneficiário de prestação social de 

segurança social atribuída no âmbito do subsistema de 

solidariedade ou de proteção familiar, e cuja composição do 

agregado familiar seja igual ou superior a 3 elementos, 

incluindo os beneficiários do Passe Navegante Família; 

ii. Relação familiar dos beneficiários do Passe Navegante Família 

e respetivo agregado familiar, declarado nos termos e para 

efeitos de atribuição das prestações sociais de segurança social 

a que se refere a alínea anterior. 

c) Instituto de Registo e Notariado: 

i. A correspondência entre os nomes e os números de 

identificação civil dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família; 

ii. A morada de residência dos requerentes e beneficiários do 

Passe Navegante Família, associada ao documento de 

identificação civil; 

iii. O estado civil dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família; 

iv. Nome do cônjuge dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família que sejam casados ou unidos de facto; 

v. A filiação dos requerentes e beneficiários do Passe Navegante 

Família, por referência aos respetivos números de identificação 

civil; 

vi. A data de nascimento dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família; 

vii. A data de óbito dos requerentes e beneficiários do Passe 

Navegante Família, caso este tenha ocorrido, nos casos em que 

tal seja necessário, para validação de identidade. 



 

Artigo 7.º 

Aquisição, carregamento, anulações, trocas e devoluções do Passe 

Navegante Família 

1 – A aquisição do Passe Navegante Família apenas é acessível aos 

agregados familiares aderentes. 

2 – O Passe Navegante Família deve ser adquirido nos canais de venda 

identificados no site na Internet, em www.aml.pt., e no site da OTLIS na 

Internet em  www.portalviva.pt. 

3 - O Passe Navegante Família obedece aos períodos de venda dos restantes 

títulos Navegante, tal como previsto no n.º 5 do Anexo II do Regulamento 

(AML) n.º 278-A/2019, de 19 de março. 

4 – O Passe Navegante Família deve ser pago na totalidade, devendo, no ato 

de aquisição, ser identificada a modalidade pretendida, e, no caso de ser 

adquirido o Passe Navegante Família Municipal, ser identificado o respetivo 

Município. 

5 – A aquisição / pagamento do Passe Navegante Família tem de ser efetuada 

no cartão Lisboa VIVA de um qualquer dos beneficiários. 

6 – Após a aquisição do Passe Navegante Família, fica imediatamente 

disponível o carregamento do mesmo, nos cartões Lisboa VIVA de todos os 

beneficiários que integram o agregado familiar aderente. 

7 – A utilização do Passe Navegante Família só é válida após o respetivo 

carregamento no cartão Lisboa VIVA do beneficiário, o qual pode ser 

efetuado no mesmo local da aquisição ou noutro local que permita a 

operação, os quais estão identificados no site na Internet, em www.aml.pt., 

e no site da OTLIS na Internet em  www.portalviva.pt. 

8 - Os Passes Navegantes Família podem ser carregados todos no mesmo 

momento ou em momentos separados, não sendo necessário que todos os 

beneficiários que integram o agregado familiar carreguem os respetivos 

cartões Lisboa VIVA. 

9 – O carregamento do Passe Navegante Família tem de ser efetuado até ao 

dia 25 do mês para o qual foi adquirido. 

10 – A anulação do Passe Navegante Família só poderá ser feita caso nenhum 

dos cartões Lisboa VIVA tenha sido carregado. 

http://www.aml.pt/
http://www.portalviva.pt/
http://www.aml.pt/
http://www.portalviva.pt/


11 – Aos Passes Navegante Família, e sem prejuízo do disposto nos números 

anteriores, aplica-se, com as devidas adaptações, o n.º 18 do Anexo II do 

Regulamento (AML) n.º 278-A/2019, de 19 de março. 

 

Artigo 8.º 

Validade 

O título que integra o Passe Navegante Família tem validade mensal fixa, 

sendo válido desde o primeiro dia do mês para o qual foi adquirido, até ao 

último dia desse mesmo mês. 

 

Artigo 9.º 

Postos de atendimento 

Os postos de atendimento podem ser consultados no site na Internet da AML, 

da OTLIS e/ou dos Operadores, bem como nos balcões de atendimento dos 

Operadores. 

 

Artigo 10.º 

Tratamento de dados pessoais, prazo de conservação e finalidades 

1 – A recolha e tratamento dos dados pessoais dos requerentes e beneficiários 

do Passe Navegante Família são efetuados pela AML e pela OTLIS nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento n.º 278-A/2019 de 19 de março, e que 

para o efeito podem subcontratar os Operadores. 

2 – A recolha e tratamento dos dados pessoais mencionados no número 

anterior podem ser realizados por entidade empresarial local, controlada pela 

AML, nos termos de contrato a celebrar para o efeito. 

3 – A recolha dos dados pessoais é realizada em suporte de papel ou outro 

suporte informático que venha a estar disponível. 

4 – Os dados assinalados com asterisco (*) no modelo de requisição 

constante do Anexo I à presente instrução, correspondem a dados de recolha 

obrigatória, sendo indispensáveis para a atribuição, renovação e atualização 

do acesso ao Passe Navegante Família.  

5 – Os dados pessoais são conservados pelo período de vigência do contrato 

celebrado pelos titulares do acesso ao Passe Família com a OTLIS, 



relativamente ao cartão Lisboa Viva, ou pelo prazo de cinco anos, caso este 

seja superior.  

6 – Os operadores de serviço público ficam obrigados ao dever de 

conservação dos requerimentos e elementos instrutórios recebidos ao abrigo 

da presente Instrução Técnica pelo prazo indicado no número anterior, 

podendo a AML consultá-los ou solicitar a sua entrega em qualquer 

momento. 

7 – Findo o período indicado no n.º 6, os requerimentos e elementos 

instrutórios recebidos ao abrigo da presente Instrução Técnica são entregues 

à AML podendo esta conservá-los pelo período adicional de 3 (três) anos, na 

estrita medida do necessário para o exercício de direitos ou para o 

cumprimento de deveres contratuais e / ou legais a que a AML e /ou a OTLIS 

se encontrem sujeitos. 

8 – O tratamento de dados pessoais encontra-se legitimado por reconhecidos 

fins de interesse público e para o cumprimento de obrigações legais e 

contratuais, destinando-se às seguintes finalidades: 

a)  Atribuição do acesso à tarifa reduzida do Passe Navegante Família; 

b)  Gestão da relação estabelecida pela AML com a OTLIS e com os 

Operadores;  

c)  Prestação de informações relacionadas com alterações ou ocorrências 

com os serviços prestados ou com o Cartão; 

d)  Fiscalização da utilização do Passe Navegante Família;  

e)  Tratamento e análise de reclamações e pedidos de informações dos 

beneficiários do Passe Navegante Família; 

f)  Atualização dos dados associados ao cartão Lisboa Viva. 

9 – Os dados pessoais objeto de tratamento são os adequados, pertinentes e 

limitados às finalidades previstas nos números anteriores. 

10 – Nos termos da legislação aplicável, o titular dos dados tem o direito a 

solicitar junto da AML o acesso, a retificação, o apagamento, e a limitação 

do tratamento, assim como a portabilidade, caso aplicável. O exercício dos 

seus direitos poderá ser feito mediante contacto com o Encarregado de 

Proteção de Dados da AML, através dos contatos referidos no número 

seguinte. 

11 – O titular dos dados poderá exercer os seus direitos, apresentar 

reclamações ou obter qualquer esclarecimento relativo ao tratamento dos 

seus dados pessoais junto do Encarregado de Proteção de Dados da OTLIS, 

através do e-mail epd@otlis.pt. 

mailto:epd@otlis.pt


12 – O titular dos dados pode apresentar reclamação junto da autoridade de 

controlo nacional competente, de acordo com a legislação aplicável, cujos 

contactos estão disponíveis no site www.cnpd.pt.  

13 – Os dados pessoais poderão ainda ser transmitidos por força de 

disposição legal ou por ordem judicial ou administrativa, sendo estritamente 

vedada a transmissão dos dados pessoais do titular dos dados fora do âmbito 

e das finalidades mencionadas, sem o seu expresso consentimento. 

14 – A AML, os Operadores e a OTLIS comprometem-se a aplicar as 

medidas técnicas e organizativas adequadas e necessárias para garantir a 

segurança, confidencialidade e a proteção dos dados pessoais do titular. 

 

Artigo 11.º 

Apoio informativo 

Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimento relacionados com a 

aplicação desta Instrução devem ser dirigidos à AML, por comunicação 

postal ou eletrónica, para o respetivo endereço institucional. 

 

Artigo 12.º 

Entrada em vigor 

A presente Instrução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

  

http://www.cnpd.pt/


Anexo I 

Modelo de requerimento de adesão ao Passe Navegante Família 

 

 

 



Anexo II 

MINUTA DE DECLARAÇÃO, por documento escrito e assinado pelo 

representado.  

 

 

Pedido de Adesão ao Passe Navegante Família nos termos do n.º 2 do 

artigo 4.º da Instrução Técnica 

 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 
 

 

............ (nome(s) completo(s)), no estado de 

(casado/solteiro/divorciado/viúvo)  ….. , com residência habitual em .., 

portador(a) do Cartão de Cidadão (ou outro documento de identificação 

equivalente) n.º .... emitido em .. (data de emissão) .../.../…. por (entidade 

emissora) …, constitui seu Representante, o(a) Senhor(a) ………. (nome 

completo do(a) representante), portador(a) do Cartão de Cidadão (ou outro 

documento de identificação equivalente) n.º .... emitido em ... (data de 

emissão) .../.../…. por (entidade emissora), com residência habitual em …., 

a quem confere os bastantes e necessários poderes para, junto dos 

Operadores de serviço público de transporte regular de passageiros da área 

metropolitana de Lisboa, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da 

Instrução Técnica, requerer (ou renovar) o acesso ao Passe Navegante 

Família para si [e para os seus parentes e afins menores em linha reta 

……………. (nome(s) completo(s)) ………., nascido(s) no dia …….., de 

(mês) ………., de (ano) ………., respetivamente], praticando e assinando 

tudo o que seja necessário ao indicado fim. __________________________ 

 

 

Em (local) ..........aos (dia) …, de (mês) ........de (ano)………  

 

(Assinatura) 

 

  



 

Anexo III 

DECLARAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DOS DADOS DE ACESSO 

AO PASSE NAVEGANTE FAMILIA 

 

Nome Completo do(a) requerente*: 

Número de Identificação Civil (Cartão do Cidadão, BI, etc.)*: 

 

Número de Identificação Fiscal*: 

Número do Cartão Lisboa Viva*: 

 

ID do Passe Navegante Família**: 

Morada*: 

 

Código Postal*: 

 

Concelho*: 

Declara que  

 O(A) requerente indicado(a) acima 

 O(A) beneficiário(a) (nome completo) * …………, portador(a) 

do Número de Identificação Civil (Cartão de Cidadão, BI, etc)* 

……., NIF* ………….., Número do Cartão Lisboa Viva 

*………, residente em *………: 

 

 Deixou de reunir as condições de adesão ao Passe Navegante 

Família. 

 Pretende deixar de ser beneficiário(a) do Passe Navegante 

Família. 

 Pretende ser beneficiário(a) do Passe Navegante Família. 

 

* - Dados de preenchimento obrigatório 

**- A Preencher pelo operador 

 




